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PROCESSO LICITATORIO Nº. 016/2014  – TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2014 
 

O Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designados pela Portaria nº 355 de 27 de dezembro de 2013, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor preço Global,  
para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica  
em contabilidade pública, abrangendo, também as áreas de Licitações, Contratos, Controle Interno, 
Recursos Humanos e Tesouraria, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal 
nº. 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, e demais normas complementares e disposições 
deste Instrumento.  
 

1 – PREÂMBULO 
 

1.1 - A abertura da sessão será às 9:00 horas, do dia 06 de março de 2014, quando serão recebidos os 
envelopes de proposta e documentação relativos à licitação, e quando serão credenciados os 
representantes das empresas licitantes.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica  em contabilidade pública, abrangendo, também as 
áreas de Licitações, Contratos, Controle Interno, Recursos Humanos e Tesouraria conforme 
discriminado no Termo de Referência que integra o presente Processo Licitatório. 

 
 
2.2. São partes integrantes do presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I............... Termo de Referência 
Anexo II .............Relação de Documentos exigidos para Inscrição no Registro Cadastral da Prefeitura 
Municipal de Paraisópolis; 
Anexo III  ............Minuta de Contrato; 
Anexo IV .............Modelo de  Proposta de Preços;  
Anexo V .............. Termo de Responsabilidade da empresa Licitante;  
Anexo VI ............ Carta de Credenciamento; 
Anexo VII  ...........Termo de Renúncia de Recurso; 
Anexo VIII..............Dados para Elaboração do Contrato 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, qualificadas para prestação de 
serviço na área de engenharia, que: 
 
3.1.1 - Estejam com o Certificado de Registro Cadastral, emitido previamente pela Comissão Permanente 
de Licitação, atualizado ou que atenderem  todas as exigências para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data de recebimento das propostas.  
 
a) Os documentos exigidos para Inscrição no Cadastro Municipal do Município de Paraisópolis são os 
constantes do Anexo I; 
 
b) Fica assegurado, às empresas licitantes,  o direito de apresentar, na própria sessão, a 
documentação atualizada caso algum documento vença no período compreendido entre o cadastro 
e a abertura da licitação.  
 
3.2 – As empresas que realizarem a Visita Técnica nos dias 25 a 27/02/2014, a partir das 9:00 horas, 
para tomar conhecimento de todos os elementos necessários à elaboração da proposta e peculiaridades 
inerentes a natureza dos serviços contratados.  
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3.3. Na presente Licitação é vedada a participação de empresas em consórcio, a cessão, a transferência e 
a sub-contratação total ou parcial do seu objeto. 
 
3.4. E, ainda, não poderão participar da presente licitação as empresas: 
       3.4.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
       3.4.2. Sob processo de concordata ou falência; 
      3.4.3. Impedidas de transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados; 
       3.4.4. Apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, o mesmo 
deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, antes da abertura do envelope de documentação 
de habilitação, os seguintes documentos: 
 
a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
 
b) Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo VII) firmada pelo representante legal da empresa,  
acompanhada de cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social para comprovação da condição 
do credenciante. 
 
4.2. Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este apresentar Carteira de Identidade ou 
documento equivalente, bem como documento original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou, no caso de 
empresa individual, o registro comercial. 
 
4.3. Sobre a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar 123, de 14/12/2006: 
 
4.3.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter os benefícios da Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar,  por ocasião do 
Credenciamento, obrigatoriamente, os seguintes documentos:  
a) Certidão Simplificada expedida, a partir de 01/02/2014, pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa do DNRC nº 103, publicada no DO de 22/05/2007.  
 
 
4.3.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
4.3.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame e emitida 
a adjudicação, para a regularização da documentação. 
 
4.3.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.3.3, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. Até o dia, hora e local, indicados no preâmbulo deste Edital, os proponentes deverão efetuar a entrega 
dos Documentos de Habilitação e de Propostas de Preços à Comissão Permanente de Licitação, em 
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envelopes separados, opacos e lacrados. O envelope contendo os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
deverá conter na sua parte externa e frontal os dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
O envelope contendo a “PROPOSTA DE PREÇOS” deverá conter em sua parte externa e frontal os 
dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
5.2. Serão aceitos documentos de habilitação e propostas remetidas pelo Correio, desde que entregues à 
Comissão Permanente de Licitação até a data e a hora marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo os Documentos de Habilitação e Propostas de Preços. Os documentos recebidos após o dia e 
horário previstos no preâmbulo deste Edital serão devolvidos ao licitante proponente. 
 

VI – DA HABILITAÇÃO 
 

6.1 O envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos: 
 
a) Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, devidamente 
atualizado;  
b) Termo de Responsabilidade da Licitante (Anexo V);  
c) Atestado de Visita Técnica aos locais onde serão realizados os serviços; 
d) Um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,  comprovando 
aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação;  
e) Dados para Elaboração do Contrato (Anexo VIII);  
f) Termo de Renúncia de Recurso (Anexo VII);  
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada ou datilografada sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da 
licitante, modelo conforme Anexo IV;  

6.2. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir impostos, taxas, seguro e outros 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. Havendo divergência entre os preços 
unitário e global, prevalecerá o primeiro. 
6.3. A não-indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro e outros encargos pressupõe que 
o preço já o inclui. 
6.4. Deverá constar o preço global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, prevalecendo este 
último em caso de divergência. 
6.5. O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua entrega. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Envelope nº 1 - “DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATORIO N.º 016/2014 TOMADA DE PREÇOS 001/2014 
Razão Social da Empresa e CNPJ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Envelope nº 2 “PROPOSTA” 

PROCESSO N.º 016/2014 TOMADA DE PREÇOS 001/2014 

Razão Social  da Empresa e CNPJ 
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7 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
7.1. Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preços” deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação até a data e horário acima especificados. 
7.1.1. Depois da hora marcada nenhum envelope contendo documento ou proposta será recebido pela 
Comissão, devendo, neste caso, ser o fato consignado na respectiva ata. 
 
7.2. O representante legal da proponente deverá apresentar, separadamente, à Comissão, sua carteira de 
identidade e o comprovante do seu credenciamento junto à Comissão, que tanto pode ser procuração 
passada por instrumento público ou particular, como declaração firmada pelo signatário da proposta com a 
identificação e o CNPJ da empresa licitante, estas últimas com firma reconhecida. 
7.2.1. Quando o representante legal da proponente for sócio ou proprietário, deverá apresentar original e 
cópias não autenticadas ou apenas cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social da empresa (e suas 
alterações, caso existam), devidamente registrada na repartição competente (Junta Comercial ou Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações, em decorrência de tal investidura. 
7.2.2. A procuração, a declaração ou a cópia do Estatuto citado nos subitens 7.2 e 7.2.1, ficará retida para 
autuação no Processo. 
 
7.3. Somente os representantes legais, credenciados e identificados na forma dos subitens 7.2 e 7.3.1, os 
membros da Comissão e os Técnicos eventualmente por esta convidados é que poderão pronunciar-se no 
curso dos trabalhos. As demais pessoas presentes poderão acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, 
vedada qualquer interferência.  
 
7.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 
 
7.5. Finda a fase de credenciamento e identificação dos representantes, proceder-se-á a abertura dos 
envelopes. 
 
7.6. Os envelopes contendo a documentação, que se refere à habilitação, serão abertos na presença dos 
interessados que procederá à conferência de validade da referida documentação e demais exigências 
decorrentes deste Edital, sendo devidamente rubricados pelos licitantes e pela Comissão de Licitação. 
 
7.7. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente poderá suspender a reunião para análise dos 
documentos de habilitação, ou proceder diligências sobre aspectos apontados pelos interessados ou 
considerados fundamentais pela própria Comissão para dirimir dúvidas. 
 
7.8. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, os envelopes de “Propostas de Preços”, 
continuarão lacrados e serão rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes, ficando sob a 
guarda da Comissão para abertura em outra reunião, cuja data deverá ser indicada na respectiva Ata de 
Abertura ou através de comunicação publicada no Quadro de Avisos afixado no saguão da Prefeitura. 
 
7.9. Concluído o exame da documentação serão relacionadas as licitantes julgadas inabilitadas, às quais 
serão devolvidos os “Envelopes Proposta de Preços”, desde que não tenha havido recurso, ou se ocorrido, 
após a sua denegação. 
 
7.10. Em data previamente estabelecida, e desde que tenha transcorrido o prazo para interposição de 
recurso, ou tenha havido desistência formal de sua apresentação, ou ainda, tenha ocorrido julgamento dos 
recursos interpostos, proceder-se-á à abertura dos Envelopes Proposta de Preços. 
 
7.11. Na ocorrência de adiamento dos trabalhos o reinício dar-se-á com a identificação dos representantes, 
de acordo com os subitens 6.2 e 6.2.1. Na hipótese de tratar-se do mesmo representante já identificado, a 
este bastará exibir documento de identidade. 
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7.12. Qualquer declaração, contestação ou impugnação apresentadas pelas licitantes, deverão constar das 
respectivas Atas, as quais deverão ser, obrigatoriamente, assinadas pelos membros da Comissão e 
representantes das licitantes. Ocorrendo recusa à assinatura por qualquer licitante, tal fato deverá ser 
registrado na Ata.  
 
8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No julgamento das Propostas de Preços será levado em consideração o tipo de licitação menor preço, 
tendo como critério de julgamento o preço total. 
 
8.2. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às especificações e às exigências 
contidas neste Edital bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, consoante o disposto na Lei nº 8.666/93. 
 
8.3. A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser 
convocados os participantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas ofertas, em 
obediência ao disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
deste Edital e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.5. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP em valor igual até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
8.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.6.1. a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de dois dias úteis, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de desempate; 
8.6.2. não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas esteja dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.6.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado, desde que cumpridas as condições de habilitação, em favor da proposta de menor preço. 
 
8.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de: 
8.8.1. analisar e julgar, em outra oportunidade, o conteúdo dos envelopes apresentados: 
8.8.1.1 Em se tratando de ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado, desde que requerido, o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.8.1.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal igualmente dependerá de requerimento, 
devidamente fundamento, a ser dirigido à Comissão. 
8.8.1.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente 
concedidos. 
8.8.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
8.9. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem não 
prevista no edital. 
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8.10. A Comissão Permanente de Licitação após proceder ao Julgamento da presente licitação, submeterá 
o seu resultado à deliberação do Prefeito, com vistas à homologação e adjudicação do objeto da licitação, 
observados os respectivos prazos recursais. 
 
8.11. Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior 
ao julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou 
administrativa da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante 
vencedora da presente licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do “Termo de Contrato”, ou 
a entrega da “Nota de Empenho”, sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, 
e sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.12. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva, após homologação realizada pelo 
Prefeito Municipal, e as intimações dos respectivos atos serem procedidos nos termos do § 4º do art. 109 
da Lei nº 8.666/93. 
 
8.13. A firma adjudicatária deverá assinar o contrato de prestação de serviços ou instrumento equivalente 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação feita pelo órgão e/ou identidade ao preposto da 
licitante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 
nº 8.666/93 e da faculdade de a Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 64 
e seus parágrafos.  
 
9 - DO CONTRATO 
 
9.1. – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato”, conforme estabelecido no 
subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
a que se refere a Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 
 
9.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 
9.4. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus anexos, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 
 
9.5. Caberá à Contratante providenciar a publicação do extrato do contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93.  
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
nº 0207.020701.04.122.0001.2781 3.3.90.35.00 (Ficha 108). 
 
11 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
11.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, 
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
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11.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa; 
 
12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Dos atos praticados pela Administração caberão os seguintes recursos, dento do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere o art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 
e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
 
12.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
12.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na hipótese do parágrafo 3º do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
12.4. A intimação dos atos referidos no subitem 11.1, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, excluídos os relativos à 
advertência e multa de mora, e no subitem 7.3 será feita mediante publicação no quadro de avisos da 
Prefeitura, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
consignada em Ata. 
 
12.5. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do subitem 11.1, terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
 
12.6. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
12.7. Os recursos deverão ser manifestados por escrito, dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, à autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
12.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que 
aceitando-o sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem 
prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de 
até dois anos. 
 
13.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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13.2.1. advertência; 
13.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10

o
 (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre 

o valor da parcela, por ocorrência; 

13.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

13.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
13.2.5 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
13.3. - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
13.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio 
de guia própria ao Município de Paraisópolis, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso. 
 
14  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação promover quaisquer diligencias ou solicitar 
esclarecimentos necessários a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos 
ou informação que deveria constar originalmente na proposta. 
 
14.2. É vedada a sub-contratação parcial ou total do objeto desta licitação. 
 
14.3. A critério da Administração esta licitação poderá ter os seus quantitativos reduzidos ou aumentados, 
de acordo com o artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.4. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 
sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.6. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela 
Comissão Permanente de Licitações, pelo telefone 35-3651-2043 

 
Paraisópolis (MG), 03 de fevereiro de 2014. 

 
 

Sílvia Renata Teixeira Rodrigues 
Prefeita Municipal  

 
 
 
 
 
 
 



    MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Praça do Centenário, nº. 103, Bairro Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37.660-000   -  CGC: 18.025.965/0001-02  -  Fone: (XX35) 3651-1500 

9 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO  LICITATÓRIO Nº 016/2014       TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 

 
A empresa deverá prestar os seguintes serviços: 

1 – Assessoria e consultoria contábil-financeira abrangendo os seguintes serviços: 

a) Acompanhamento de processos e procedimentos dos setores afins; 

b) Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial; 

c) Acompanhamento do cumprimento dos limites constitucionais na educação, saúde e pessoal; 

d) Acompanhamento do cumprimento das legislações, em especial as Instruções Normativas do Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

e) Acompanhamento das obrigações da Lei Complementar nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

– LRF, junto ao TCE/MG e demais órgãos de controle externo, tais como: SIACE LRF, SISTN, SIOPS, 

SIOPE, DCTF e outros; 

f) Apoio e acompanhamento na elaboração das propostas do Plano Plurianual – PPA, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA; 

g) Acompanhamento e execução da Prestação de Contas Anual para envio ao TCE/MG, por meio dos 

sistemas SIACE PCA. 

h) Orientação para o arquivamento dos comprovantes das despesas, receitas e financeiros. 

1.1. - Os serviços de assessoria deverão ser prestados por profissional formado em Contabilidade e 

inscritos no CRC – Conselho Regional de Contabilidade. 

1.2. No mês de dezembro a empresa deverá acompanhar a  elaboração do balanço anual, 
decorrentes do encerramento do exercício.  
 

 2 – Assessoria e consultoria ao controle interno abrangendo os seguintes serviços: 

a) Apoio na implantação/estruturação do controle interno; 

b) Acompanhamento do cumprimento das legislações, em especial as Instruções Normativas do Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

 

3 – Assessoria e consultoria em licitações e contratos abrangendo os seguintes serviços: 

a) Assessoria e Consultoria técnica na implantação e implementação dos procedimentos e cumprimentos 

das normas legais previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei 

Complementar nº 101/2000; 

 

3.1 -  Os serviços de assessoria deverão ser acompanhados também por profissional formado em 

Direito e inscrito na OAB – Ordem dos Advogados do Brasil.  

 

4 – Assessoria e consultoria em pessoal abrangendo os seguintes serviços: 
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a) Assessoria e consultoria técnica de aperfeiçoamento e controle da aplicação da legislação de 

pessoal e pagamento de servidores da administração pública. 

 

Obs: A Empresa Contratada  deverá prestar Assessoria e Consultoria via telefone, e-mail e 

deverá realizar, no mínimo, 02 visitas in loco por mês. 

 

 
 
 
 

Sílvia Renata Teixeira Rodrigues 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 

Processo  Licitatório nº 016/2014       Tomada de Preços nº 001/2014 
 

                         Relação de Documentos exigidos para Inscrição no Registro Cadastral da Prefeitura 
Municipal de Paraisópolis: 
   
I - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
1) Cédula de identidade dos sócios; 
2) Registro Comercial  no caso de empresa individual; 
3) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  

5) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Física (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuinte 
(CNPJ); 
6) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
 
II - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE  FISCAL: 

1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei: 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 dias, 
contados da data de sua emissão, nos termos da Lei 12.440 de 07/07/201, obtida junto à 
Justiça do trabalho de forma gratuita e eletrônica; 

 
 
III - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
1)  Prova de registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Contabilidade – CRC;   
 
IV - DOCUMENTAÇAO  RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA:  
1) Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três ) meses da data da apresentação da proposta; 
 
Obs.:O balanço somente será aceito se contiver assinatura do contador, e o número de seu registro no 
CRC; 
 
2) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica  ou 
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

Paraisópolis, 05 de fevereiro de 2014. 
 
 

Isis Rezende de Souza Araújo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO III  - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Processo  Licitatório nº 016/2014       Tomada de Preços nº 001/2014 
 
 

                          Pelo presente instrumento particular,  de um lado o MUNICÍPIO DE 
PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.965/0001-02, com 
sede à Praça do Centenário,  nº 103, nesta cidade, neste ato  representada pela Prefeita Municipal, Sílvia 
Renata Teixeira Rodrigues, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  
.............................., inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., estabelecida à ........................., nº ... , na 
cidade de ............................./...., neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. ...................., 
inscrito no CPF sob o nº ...................., residente e domiciliado à .................,  nº ......., Bairro ..........., na 
cidade de .................../......, doravante denominada de CONTRATADA, ajustam entre si, um Contrato de 
Prestação de Serviços em decorrência da homologação do Processo Licitatório nº 016/2014, Tomada 
de Preços nº 001/2014, tudo de conformidade com a Lei  8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis nº 
8.883/94 e 9.032/95, e ainda, sob as cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1. - O objeto do presente contrato é prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica  em 
contabilidade pública, abrangendo, também as áreas de Licitações, Contratos, Controle Interno, 
Recursos Humanos e Tesouraria ao Município de Paraisópolis/MG. 

 
 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. - Dos preços 
 
2.1.1. - O Contratante pagará a importância mensal de R$ ____________ (______________ reais). 
 
2.1.2. – O pagamento será feito em moeda corrente nacional. 
 
2.1.3.- No mês de dezembro o pagamento será efetuado em dobro, tendo em vista o acompanhamento da  
elaboração do balanço anual, decorrentes do encerramento do exercício, conforme autoriza o Conselho 
Federal de Contabilidade. 
 
 
2.2. - Das condições de pagamento: 
 
2.2.1. – O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente ao da prestação de serviços, em 
moeda corrente nacional. 
 
2.2.3 – A Contratada contra apresentará a correspondente Nota Fiscal de Serviços. 
 
2.3 – Dos reajustes 
 
2.3.1.- Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, os preços poderão ser reajustados após a 
vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal. 
 
2.3.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, automaticamente e independente de aditivo, os preços 
mensais serão corrigidos monetariamente pelo IGP/M, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental. 
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2.3.3. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da assinatura do 
Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 
 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 
 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária nº 
0207.020701.04.122.0001.2781 3.3.90.35.00 (Ficha 108). 
 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em ___/___/______. 
 
4.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua 
o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 
 
6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 
contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 
mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
7.1. - O Contratante se obriga a executar e colocar à disposição da Contratada, até o 15º (décimo quinto) 
dia útil do mês subseqüente, os serviços e a documentação mensal necessários ao cumprimento do objeto 
deste contrato. 
 
7.2. - O Contratante é responsável exclusivo pela segurança de suas informações confidenciais e 
proprietárias. 
 
7.3. - O Contratante se obriga a colocar à disposição da Contratada, equipamentos, pessoal disponível, 
espaço, e local de trabalhos adequados à prestação de serviços “in-loco”. 
 
7.4. - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 3ª deste instrumento. 
 
 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
8.1 – Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, obedecendo 
aos requisitos legais pertinentes, ficando a Contratante e seus prepostos isentos de qualquer 
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do serviço prestado, sejam 
eles de natureza civil ou criminal; 
 
8.2 – Prestar assessoria e consultoria contábil-financeira abrangendo os seguintes serviços: 
a) Acompanhamento de processos e procedimentos dos setores afins; 
b) Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial; 
c) Acompanhamento do cumprimento dos limites constitucionais na educação, saúde e pessoal; 
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d) Acompanhamento do cumprimento das legislações, em especial as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 
e) Acompanhamento das obrigações da Lei Complementar nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF, junto ao TCE/MG e demais órgãos de controle externo, tais como: SIACE LRF, SISTN, SIOPS, 
SIOPE, DCTF e outros; 
f) Apoio e acompanhamento na elaboração das propostas do Plano Plurianual – PPA, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária Anual – LOA; 
g) Acompanhamento e execução da Prestação de Contas Anual para envio ao TCE/MG, por meio dos 
sistemas SIACE PCA. 
h) Orientação para o arquivamento dos comprovantes das despesas, receitas e financeiros. 
8.2.1. - Os serviços de assessoria deverão ser prestados por profissional formado em Contabilidade e 
inscritos no CRC – Conselho Regional de Contabilidade.  
 
8.3 – Prestar assessoria e consultoria ao controle interno abrangendo os seguintes serviços: 
 
a)Apoio na implantação/estruturação do controle interno; 
b)Acompanhamento do cumprimento das legislações, em especial as Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN; 
 
 
8.4 – Prestar assessoria e consultoria em licitações e contratos abrangendo os seguintes serviços: 
 
a) Assessoria e Consultoria técnica na implantação e implementação dos procedimentos e cumprimentos 
das normas legais previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei 
Complementar nº 101/2000; 
 
8.4.1. - Os serviços de assessoria deverão ser acompanhados também por profissional formado em Direito 
e inscrito na OAB – Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
8.5 – Prestar assessoria e consultoria em pessoal abrangendo os seguintes serviços: 
 
a) Assessoria e consultoria técnica de aperfeiçoamento e controle da aplicação da legislação de pessoal e 
pagamento de servidores da administração pública. 
 
8.6. – A Contratada sempre que verificada a necessidade, se obriga a enviar um de seus Técnicos às 
instalações do Município. 
 
8.7. - A Contratada não se responsabiliza pela veracidade e legalidade de qualquer documento contábil 
e/ou fiscal apresentado pelo Município. 
 
8.8. - A Empresa Contratada  deverá prestar Assessoria e Consultoria via telefone, e-mail e deverá 

realizar, no mínimo, 02 visitas in loco por mês. 

8.8.1. As despesas do atendimento, por mês, “in-loco”, de locomoção, hospedagem, alimentação do(s) 
técnico(s), correrão por conta da Contratada. 
 
 

CLÁUSULA 9 - DA RESCISÃO 
 
9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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9.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei 
citada. 
 

CLÁUSULA 10 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A fiscalização sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, será exercida por um 
representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 
circunstância, a co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 
70 da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se considerados em 
desacordo com os termos do presente contrato. 
 

CLÁUSULA 11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
11.1.1. advertência; 
11.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10

o
 (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre 

o valor da parcela, por ocorrência; 

11.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

11.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
11.2. - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
11.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
11.4. O valor das multas aplicadas  deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
Paraisopolis/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá 
ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 

 
CLÁUSULA 12 - DOS CASOS OMISSOS 

 
12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, 
ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
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CLÁUSULA 13 - DO FORO 

 
 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 
 

Paraisópolis/MG, _____ de ______________________  de ______ . 
 

 
 

_______________________________________________ 
MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS/MG - CONTRATANTE 

SILVIA RENATA TEIXEIRA RODRIGUES - PREFEITA MUNICIPAL  
 
 
 

_________________________________ 
CONTRATADO 

 
 
 

Testemunhas: ________________________________________________ 
                        CPF Nº: 
 
 
                        ________________________________________________ 
                        CPF Nº: 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 

ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA 
 
Referência:  Processo Licitatório nº 016/2014    Tomada de Preços  n.º 001/2014 
      Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica  
em contabilidade pública, abrangendo, também as áreas de Licitações, Contratos, Controle Interno, 
Recursos Humanos e Tesouraria, conforme Planilha abaixo: 
 
 
Prezados Senhores, 

 
            Tendo examinado e estando de pleno acordo com as  condições do Edital e dos 

Anexos que o integram para a execução dos serviços acima referidos, nos propomos a prestar os 
serviços discriminados na Planilha abaixo pelo preço apresentado a seguir: 

 
ITEM UNID QUANT. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 Un 01 1 – Prestar assessoria e consultoria contábil-financeira abrangendo os 

seguintes serviços: 

a) Acompanhamento de processos e procedimentos dos setores afins; 

b) Acompanhamento da execução orçamentária, financeira, contábil e 

patrimonial; 

c) Acompanhamento do cumprimento dos limites constitucionais na 

educação, saúde e pessoal; 

d) Acompanhamento do cumprimento das legislações, em especial as 

Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

TCE/MG e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

e) Acompanhamento das obrigações da Lei Complementar nº. 101/2000 – 

Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, junto ao TCE/MG e demais órgãos 

de controle externo, tais como: SIACE LRF, SISTN, SIOPS, SIOPE, DCTF 

e outros; 

f) Apoio e acompanhamento na elaboração das propostas do Plano 

Plurianual – PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e da Lei 

Orçamentária Anual – LOA; 

g) Acompanhamento e execução da Prestação de Contas Anual para envio 

ao TCE/MG, por meio dos sistemas SIACE PCA. 

h) Orientação para o arquivamento dos comprovantes das despesas, 

receitas e financeiros. 

1.1. - Os serviços de assessoria deverão ser prestados por profissional 

formado em Contabilidade e inscritos no CRC – Conselho Regional de 

Contabilidade.  
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1.2. No mês de dezembro a empresa deverá acompanhar a  
elaboração do balanço anual, decorrentes do encerramento do 
exercício.  
 

2 – Prestar assessoria e consultoria ao controle interno abrangendo os 

seguintes serviços: 

a)Apoio na implantação/estruturação do controle interno; 

b)Acompanhamento do cumprimento das legislações, em especial as 

Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

TCE/MG e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

 

3 – Prestar assessoria e consultoria em licitações e contratos abrangendo 

os seguintes serviços: 

a) Assessoria e Consultoria técnica na implantação e implementação dos 

procedimentos e cumprimentos das normas legais previstas na Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar nº 

101/2000; 

3.1 -  Os serviços de assessoria deverão ser acompanhados também por 

profissional formado em Direito e inscrito na OAB – Ordem dos 

Advogados do Brasil.  

4 – Prestar assessoria e consultoria em pessoal abrangendo os seguintes 

serviços: 

a) Assessoria e consultoria técnica de aperfeiçoamento e controle da 

aplicação da legislação de pessoal e pagamento de servidores da 

administração pública. 

Obs: A Empresa Contratada  deverá prestar Assessoria e 

Consultoria via telefone, e-mail e deverá realizar, no mínimo, 02 

visitas in loco por mês. 

 
VALOR MENSAL DA PROPOSTA: R$ 
________________(___________________________________); 
VALOR GLOBAL PARA 09 MESES DE 2014: R$ -------------------------------( por extenso);  
 

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
___________________________,  inscrito no CPF sob o nº _______________, como representante legal 
desta empresa. 
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Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de _______ (________________) dias, a contar 
da data de abertura da licitação. 
 
Condições de Pagamento: Mensal. 
 

 
 _______________________, ___ de __________________de 2014.
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

ANEXO V 
 
 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE  
 

À 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis 
Referência:  Processo Licitatório 016/2014    Tomada de Preços n.º 001/2014 
       Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica  em contabilidade pública, abrangendo, também as áreas de Licitações, 
Contratos, Controle Interno, Recursos Humanos e Tesouraria.  
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
                                     ___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 
completo)___ , tendo examinado o Edital do processo em epígrafe:  
 

a) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

b) declara, sob as penas da lei, que não mantêm em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 

c)  apresentou a documentação necessária, no prazo indicado no Edital, cuja regularidade de 
situação poderá ser confirmada, nos termos da legislação; 
 
 

 
                   Este Termo  constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições 
do Edital. 

 
 

Localidade, aos ___ dias de ___ de 2014. 
 

 
__(assinatura)___ 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

ANEXO VI  - CARTA DE CRENDENCIAMENTO 
 
 

 

 

 
OBSERVAÇÃO: Este modelo deverá ser copiado na  forma e na íntegra, em papel timbrado da 
empresa. 
 
 
                                        ___________, _____ de ____________ de 2014. 
 
 
À  
Comissão Permanente de  Licitação 
PARAISPOLIS/MG 
 
REF.: PROCESSO Nº 016/2014   TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014  
 
Prezados Senhores, 
 
                           
                    Apresentamos o Senhor (a) ____________________________ documento de 
identidade nº ________________, profissão _________________, para representar esta 

empresa na sessão de abertura dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTAS do 
Processo Licitatório nº 016/2014 Tomada de Preços nº 001/2014, destinada à 
Contratação de empresa contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica  em contabilidade pública, abrangendo, também as áreas 

de Licitações, Contratos, Controle Interno, Recursos Humanos e Tesouraria o qual está 
autorizado e apto a decidir sobre quaisquer eventualidades que possam surgir no referido 
ato. 
 
 
                                                  Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
                                       Nome e assinatura do representante legal da empresa 
                                                  Endereço e CNPJ da Empresa. 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 

 
Anexo VII 

 
 

Termo de Renúncia de Recurso 
 ( Lei  Federal nº 8.666/93, art. 43, III ) 

 
  
 

 

 

A Empresa ----------------------------------------------- representada pelo Sr. --------------------------
- participante do Processo Licitatório 016/2014, Tomada de Preços nº 001/2014, 
promovida pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, por intermédio de seu representante 
legal, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, vem, 
RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo 
relativos a fase de HABILITAÇÃO/PROPOSTA, concordando com o prosseguimento do 
certame licitatório. 
 
 
 

Paraisópolis, --- de ------------------- de 2014. 
 
 
 

 ______________________________ 
Representante Legal: Assinatura 

  Nome completo:__________________________________ 
CPF: ______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
. 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

ANEXO VIII – DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2014 TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2014 
 
As informações abaixo deverão ser atualizadas, em caso de alguma mudança, pois serão 
consideradas para a Elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os 
dados que integrarão a Nota Fiscal, para fins de Faturamento. Seu teor é de inteira 
responsabilidade da empresa licitante. 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social da Empresa: ______________________________________________ 
CNPJ: _________________________ Insc. Estadual: ________________________ 
Insc. Municipal: __________________ 
Telefone: (  ) ___________ Fax: (   )   ________________ E-mail: ___________ 
Endereço Completo da Empresa: (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
 
 
 
 
DADOS DO(S)  RESPONSAVEL(IS)  PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do 
Contrato será necessária a apresentação de procuração com poderes específicos para 
assinar contratos). 
 

    Nome Completo: ___________________________________________________________ 
Endereço/Domicílio Completo (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
__________________________________________________________________________
______________________________________________________________________ 

 
Estado Civil: _____________________Nacionalidade: _________________________ 
Filiação (nome do pai e da mãe): 
_______________________________________________________________________ 
Cargo que ocupa na empresa: _____________________________________ 
RG (Órgão e Estado emissor): ____________________ Data da Expedição: __________ 
CPF: _________________            E-mail: ________________ 
  
 
 


